
Quem vai receber:

EDT INFORMATICA LTDA

Boleto Pix
R$ 1.770,00

Pague sua cobrança via Pix, o 
recebimento é instantâneo.

Leia o QR Code no seu celular.

Pagador IONE MARIA MOREIRA DIAS BARBOSA
RUA OLEGÁRIO MACIEL 1.320
PAINEIRAS, 36016-010 JUIZ DE FORA/MG

CNPJ/CPF: 946.216.326-04

Beneficiário Final EDT INFORMATICA LTDA CNPJ/CPF: 01.483.224/0001-64

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

Beneficiário

01.483.224/0001-64 - EDT INFORMATICA LTDA

Endereço do Beneficiário

RUA MORAIS E CASTRO 300 SALA 401 , 36025-160 JUIZ DE FORA - MG

Pagador

IONE MARIA MOREIRA DIAS BARBOSA

Vencimento

15/09/2024

Valor do Documento

1.770,00

Agência / Código do Beneficiário

00019/000275336

Nosso Número / Cód. do Documento

00019/112/9004341413-8

Autenticação Mecânica

077-9 07790.00116 12039.826396 00434.141388 4 98400000177000

Local De Pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Vencimento

15/09/2024

Beneficiário

01.483.224/0001-64 - EDT INFORMATICA LTDA

Agência / Código do Beneficiário

00019/000275336

Data do Documento

01/09/2024

N° do Documento

IONE-02/24

Espécie Documento

DM

Aceite

NÃO

Data de Processamento

01/09/2024

Nosso Número / Cód. do Documento

00019/112/9004341413-8

Uso do banco Carteira

112

Espécie Moeda

BRL

Quantidade Moeda Valor Moeda Valor do Documento

1.770,00

Informações de responsabilidade do beneficiário

MULTA DE 2% EM 16/09/2024.MORA DE 1% A PARTIR DE 16/09/2024.

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Data Limite para pagamento: 14/11/2024

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado



02/09/2024

NOTA DE DÉBITO
ND002054

946.216.326-04        
Rua Olegário Maciel, 1.320        Santa Helena
JUIZ DE FORA 

36016- 010 
Cód Quant. R$. unit R$ total

3004        2 360,00 720,00

3005        2 295,00 590,00

3006        1 240,00 240,00

3007        1 220,00 220,00

      -   

      -   

      -   

      -   

      -   

      -   
R$ total

1.770,00
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EDT INFORMÁTICA LTDA - CNPJ 01.483.224/0001-64
Rua Moraes e Castro, 300 / Sala 401 - CEP 36025-160

32-3215-6636

Seguindo a Orientação Técnica nº 09, de 28 de fevereiro de 2011 da Prefeitura de Juiz de Fora,
as atividades de locação, pura e simples, de bens móveis não são mais fato gerador do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN desde a publicação da Lei Complementar n° 116,
de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre este imposto, de competência dos Municípios e do Distrito 
Federal.
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Descrição

S
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Ione - aluguel DESKTOP LENOVO  PERÍODO   01/08 a 30/08/24

aluguel NOTEBOOK HP PAVILION 14-V062br 0  PERÍODO    
aluguel NOTEBOOK HP 246 G7 PERÍODO 01/08 a 30/08/24

O
b

se
rv

a
çã

o
:

aluguel PROJETOR EPSON S11 PERÍODO 01/08 a 30/08/24

IONE MARIA MOREIRA DIAS BARBOSA

Data pagamento: Recebido por:  Vencimento
15/09/2024


